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ILMO. SR. PREGOEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fundamento principal no artigo 

41, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/1993. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Nº. 005/19  

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de gerenciamento de sistema 

informatizado e integrado para abastecimento de 

combustíveis através do ticket-combustível (cartão 

magnético com chip) para atender a frota de veículos da 

Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro nos 

Estados do Rio de Janeiro e Brasília.” 

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

com sede à Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: editais@primebeneficios.com.br, por 

intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos termos do 

§2º do Artigo 41 da Lei 8.666/93, apresentar as seguintes razões de IMPUGNAÇÃO DE 

EDITAL, consoante motivos a seguir determinados: 
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DA ADMISSÃO DE IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

De acordo com a Lei é facultado a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, impugnar o ato 

convocatório da licitação por irregularidade na aplicação da legislação vigente, se 

protocolizar o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, assim a impugnação é o ato que instrumentaliza a possibilidade de controle 

do edital por parte de seus destinatários, a saber: licitantes e cidadãos em geral. 

 

I – DA LEGITIMIDADE DA EMPRESA 

Nos termos do § 1º, art. 41 da Lei de Licitações: 

“Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 

de licitação ou irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1º do art. 113”. 

O insigne jurista Carlos Ari Sundfeld, invocando o artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea “a” da Magna Carta, defende a possibilidade de qualquer pessoa, 

física ou jurídica, impugnar o edital, pois citado dispositivo garante o direito de petição 

aos Poderes Públicos, em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. 

“Art. 5º (...) 

XXXIV: são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: 

a. o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;” 
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II – DOS FATOS  

 

No dia 01 de fevereiro de 2019, às 11hrs, ocorrerá o procedimento 

licitatório, cujo objeto é: “Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de 

combustíveis através do ticket-combustível (cartão magnético com chip) para atender a 

frota de veículos da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro nos Estados 

do Rio de Janeiro e Brasília.”. 

 

Ao proceder dessa forma, além de descumprir os termos da legislação 

a administração corre sério risco de contratar uma empresa sem a expertise necessária, 

o que pode colocar em xeque a execução do contrato, afinal, trata-se de uma contratação 

de alta complexidade. 

 

Assim, imperioso a alteração dos termos do edital, de modo que seja 

exigida pela Administração a comprovação da qualificação técnica, conforme, se 

demonstrará a seguir. 

 

Conforme indicado, foi solicitado edital para análise de seu conteúdo, 

da qual se constatou irregularidades insanáveis, as quais macula de forma cabal os 

Princípios norteadores da licitação – LEGALIDADE – ISONOMIA – MORALIDADE – 

PROBIDADE ADMINISTRATIVA – COMPETIÇÃO, fazendo com que recai sobre o 

processo uma nulidade absoluta. 

 

III – DAS RAZÕES  

 

A exigência de qualificação técnica nos editais de Licitação é tema de 

alguma controvérsia no meio jurídico. Parte da doutrina/jurisprudência entende ser sua 

exigência uma questão de legalidade, decorrente, portanto, de imposição legal, 

enquanto outra parte da doutrina/jurisprudência (esses majoritários) creem ser a 

exigência de qualificação técnica um exercício do poder discricionário da 
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administração, ou seja, de “livre” determinação da administração desde que tal decisão 

coincida com o sistema normativo relativo ao tema. 

 

O que se pretende demonstrar adiante é que a DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO deve exigir atestados de qualificação 

técnica no Edital de Pregão Nº 005/2019, independentemente da vertente legalista ou 

discricionária adotada pela administração, pois o escopo do contrato exige a 

comprovação de aptidão prévia seja por determinação legal, ou em razão das 

vicissitudes do objeto. 

 

III.1 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: QUESITO DE LEGALIDADE 

 

Como ressaltado nos fatos, o edital não previu a necessidade de as 

licitantes comprovarem sua qualificação técnica por meio de atestado de capacidade 

para fins de habilitação no certame, como, aliás, prescreve o artigo 27 da Lei 8.666/93, 

ex vi: 

 

“Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;            

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o 

da Constituição Federal.” 

 

Desta forma, o Legislador determinou que a Administração na fase de 

habilitação deverá exigir das licitantes a apresentação de todos os documentos elencados 

em seus incisos, dentre os quais se destaca a necessidade da comprovação da 

qualificação técnica (inciso II), que foi omitida pelo presente edital. 
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Pois bem! A Lei de Licitações determina a obrigatoriedade da 

qualificação técnica no artigo 27 e mais a diante no artigo 30 estabelece a forma de sua 

comprovação, vejamos: 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 

das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 

recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso.” 

 

Da soma dos dois artigos da Lei de Licitações, conclui-se que cumpre 

a Administração exigir das licitantes a comprovação da qualificação técnica através de 

atestado de capacidade compatível com as características, quantidade e prazos do objeto 

da contratação, o que, s.m.j, não ocorreu no caso em voga. 

 

Sobre o tema, importante citar os ensinamentos de Carlos Pinto 

Coelho Motta: 

“1. Para efeito de qualificação técnica de empresas 

licitantes, a Administração deve, com base na Lei 8.666/93, 
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exigir atestados referentes à sua capacitação técnica, com 

vistas à ‘comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação’ (art. 30,II).” 

(MOTTA, Carlos Pinto Coelho  - Eficácia nas Licitações e 

Contratos, 1994, p. 149) 

 

Como se verifica das palavras do nobre jurista, a Administração DEVE 

exigir a comprovação da qualificação técnica, logo, ao não proceder dessa forma deixa 

de cumprir os termos da legislação, e, consequentemente, viola o princípio 

constitucional da legalidade consignado no “caput” artigo 37 da carta magna, ora 

transcrito: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:” 

 

Ora, a exigência de se comprovar a qualificação técnica encontra azo 

na legislação e não pode deixar de ser observada pela a Administração e tem como 

objetivo fazer com que não seja contratada uma empresa aventureira que não detêm 

condições mínimas para executar a contratação. 

 

Desta feita, é imperioso alterar os termos do Edital de modo a constar 

a exigência de qualificação técnica nos moldes estabelecidos pelo artigo 27 e 30 da Lei 

8.666/93. 
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III.2 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: REQUISITOS DA 

DISCRICIONARIEDADE 

 

Conforme citado na descrição fática, há o entendimento de que a 

escolha por exigir a qualificação técnica do licitante recai na esfera discricionária da 

Administração. Mesmo assim, deve-se ressaltar que a ação discricionária do 

administrador público não se confunde com o arbítrio, e tampouco a omissão da 

qualificação técnica pode ser feita simplesmente para aumentar a competitividade a 

qualquer custo.  

 

A discricionariedade do Administrador deve ser exercida dentro dos 

ditames e limites do regime normativo, conforme ensina a Professora IRENE PATRÍCIA 

NOHARA: 

 

“A discricionariedade não é um poder autônomo, porque ela 

implica a liberdade de atuação dentro da lei ou da moldura 

normativa (que abrange regras e princípios) dada pelo 

ordenamento jurídico, ou seja a Administração, ao praticar um 

ato discricionário, deve respeitar os limites da lei em que se 

fundamenta.” (NOHARA, Irene Patrícia MOTTA, Direito 

Administrativo, 2016, p. 119) 

 

Nesse sentido, o quesito de qualificação técnica foi criado pelo 

legislador com a finalidade de garantir a contratação da proposta mais vantajosa para a 

administração, evitando consequentemente a má contratação - de licitante 

despreparado, de um contrato que apresentará problemas de maneira reincidente - por 

meio da comprovação de experiência na área contratada. 

 

Ou seja, a experiência do licitante deve condizer com os requisitos da 

contratação. Se uma demanda da administração for simples qualquer prestador poderá 

atende-la, caso contrário, o licitante deve comprovar sua idoneidade por meio de 
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atestados, pois os autos do processo administrativo são a forma que a Administração 

tem de verificar as referências dos licitantes conforme a legalidade e publicidade. 

 

No caso em tela, a complexidade do serviço contratado exige a 

comprovação de prévia qualificação técnica, pois não se trata tão somente de uma 

prestação simples de manutenção ou abastecimento de veículos, essa que sim poderia 

ser prestada por qualquer empreendedor iniciante. 

 

Não, o serviço objeto do Pregão em comento pressupõe a chamada 

quarteirização da atividade de manutenção e abastecimento de veículos, consolidada no 

Setor Privado nos últimos anos. Neste modelo, o gerenciamento das manutenções é 

realizado por meio de um sistema informatizado e integrado de gestão, que interliga a 

rede credenciada de estabelecimentos e a administração pública. É dizer, a 

Administração contrata uma empresa especializada em disponibilizar um sistema de 

gerenciamento, intermediadora de pagamentos.  

 

Além de garantir um sistema eficiente e intermediar/contratar (e 

manter contratada) uma rede credenciada de qualidade, a Licitante é responsável 

também pela emissão de cartões magnéticos específicos, os quais são suscetíveis de 

clonagem caso a contratada não tenha a “expertise” necessária para, com ferramentas 

sistêmicas, impedir que isso ocorra. 

 

Por esse motivo, o município deve verificar a qualificação técnica dos 

licitantes interessados, de forma a garantir a eficiência/eficácia do processo licitatório e 

a segurança da execução do contrato, conforme já defendeu o TCU ao analisar 

características indispensáveis da contratação de prestadoras de serviços: 

 

“Quando a Administração contrata determinada empresa 

com capacidades técnico-operacionais, profissionais e 

econômico-financeiras frágeis, o prejuízo social, 
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econômico e administrativo é certo e enorme. E é 

justamente desses prejuízos que a Administração do TCU 

deseja esquivar-se mediante a aplicação, dentre outras 

regras, da exigência editalícia aqui debatida e defendida” 

(TC 028.029/2010-0 Segunda Câmara). 

 

Em razão do exposto, ainda que não seja por medida de legalidade e 

em cumprimento estrito do dever legal previsto na Lei Federal nº 8.666/93, o caso 

concreto impõe a exigência de qualificação técnica dos licitantes interessados a 

participar do Pregão Eletrônico n.º: 005/2019, pois o ato de incluí-la (a exigência) deve 

coincidir com a finalidade da norma, com a razão de existir do atestado de qualificação 

técnica que, no caso, é inerente à complexidade do serviço prestado. 

 

III.3 – DA FALTA DE EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Estabelece o Art.31, I da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

“Art. 31.  A documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;” 

 

É dizer, o estatuto de licitações prevê expressamente que, com a 

finalidade de se comprovar a boa situação financeira da empresa, deve ser exigido das 

licitantes o balanço patrimonial, pois é documento idôneo para demonstrar de fato a 

saúde financeira de qualquer sociedade empresária. 
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Ocorre que o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 não 

exige que as licitantes comprovem sua qualificação econômico-financeira por meio de 

balanço patrimonial, situação essa que viola expressamente o texto legal.  

 

Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada ao 

princípio da legalidade, disposto tanto no Art. 37 da Constituição Federal como em 

praticamente toda norma referente à Administração Pública na legislação brasileira. 

Desse modo, existindo a exigência específica e expressa em Lei, no caso, no Art. 31, I da 

Lei Federal nº 8.666/93, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO não está autorizada a desconsiderar tal mandamento. 

 

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitos 

mínimos previstos na Lei Federal nº 8.666/93 é um ato administrativo manifestamente 

ilegal, devendo ser anulado e revisto, conforme disposto no Art. 531 da Lei Federal nº 

9.784/99, cominado com o Art. 10 e 112 da Lei Estadual nº 10.777/98, normas essas que 

exprimem a ilegalidade de atos administrativos praticados em contrariedade à Lei e, 

principalmente, o correspondente dever por parte dos respectivos agentes públicos 

responsáveis de anular tais atos, dada a premente impossibilidade de convalidação.  

 

III.4 – DA EXIGÊNCIA DE ESCRITÓRIO NO LOCAL 

O Edital, Anexo IV – Minuta de Contrato, em especial a Cláusula 

Quarta: das Obrigações da Contratada, alínea “h”, que se mantida poderá gerar 

inúmeras dificuldades para a empresa de gerenciamento do abastecimento contratada, 

ora transcrito: 

                                                           
1 Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

2 Artigo 10 - A Administração anulará seus atos inválidos, de ofício ou por provocação de pessoa interessada, salvo quando: 
I - ultrapassado o prazo de 10 (dez) anos contado de sua produção; 
II - da irregularidade não resultar qualquer prejuízo; 
III - forem passíveis de convalidação. 
Artigo 11 - A Administração poderá convalidar seus atos inválidos, quando a invalidade decorrer de vício de competência ou de ordem 
formal, desde que: 
I - na hipótese de vício de competência, a convalidação seja feita pela autoridade titulada para a prática do ato, e não se trate de competência 
indelegável; 
II - na hipótese de vício formal, este possa ser suprido de modo eficaz. 
§ 1.º - Não será admitida a convalidação quando dela resultar prejuízo à Administração ou a terceiros ou quando se tratar de ato impugnado. 
§ 2.º - A convalidação será sempre formalizada por ato motivado. 



 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua açu , 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 EDITAIS@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Este Documento pode ser visualizado pelo link: 

“CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA Além das obrigações previstas no Termo 

de Referência, anexo deste instrumento, a CONTRATADA 

deverá, ainda:  

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

h) observado o disposto no art. 68 da Lei nº. 8.666/93, 

designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá 

se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato, para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos 

serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar 

da atuação da equipe técnica disponibilizada para os 

serviços;” 

 

De acordo com os termos da alínea “h”, Cláusula Quarta, Anexo IV – 

Minuta de Contrato, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

requer que a empresa contratada designe e mantenha um preposto no local da prestação 

dos serviços, todavia, tal exigência é extremamente desnecessária e excessiva, e tão 

somente servirá para reduzir o número de empresas que participaram do certame, e, 

consequentemente, impedir a obtenção da proposta mais vantajosa ao Erário. 

 

De fato, podem existir casos em que haja a necessidade de filial ou um 

preposto no local da execução do contrato, porém, não no presente caso, isso porque os 

serviços de gerenciamento da manutenção são prestados através de sistema, cujo o 

acesso é por meio da internet, ou seja, basta ao usuário acessar o site da empresa 

contratada e inserir seus dados de login e senha, ou seja, não há a instalação de nenhum 

software em seu computador. 
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Em suma, após fazer o seu login o usuário acessará o sistema da 

contratada para abrir ordem de serviço descrevendo o que deve ser consertado nos 

veículos e, ato contínuo, deve solicitar via sistema realização de orçamentos por parte da 

rede credenciada, cumpre ressaltar que tudo isso se realizará em ambiente web, sem a 

necessidade de contato entre os representantes da contratada e os do município. 

 

Após a implantação do sistema, os contatos entre os representantes da 

contratada e da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

somente ocorrerão em casos excepcionais, quando falhas significantes ocorrerem, ou 

sempre que solicitado pelo servidor, situação que por si só demonstra o caráter 

desnecessário da referida exigência editalícia, afinal, em todos esses casos é possível 

agendar uma reunião. 

 

Diante de tais circunstâncias, que a todas as empresas do ramo, resta 

claro que a realização do objeto da contratação será à distância. Até mesmo porquê toda 

a estrutura de tecnologia da informação por detrás do sistema ficará localizada de forma 

remota, e não fixo no Estado do Rio de Janeiro, tudo isso sem ocasionar nenhum 

problema para a execução contratual, sendo que todos os problemas técnicos serão 

resolvidos de forma remota, independentemente de haver ou não filial ou preposto do 

Estado do Rio de Janeiro. 

  

Assim, a exigência de escritório fixo para execução dos serviços na 

localidade da licitação, ou seja, Estado do Rio de Janeiro, conforme consta da alínea “h”, 

Cláusula Quarta, Anexo IV – Minuta de Contrato, é iníqua, antes de tudo, pela natureza 

dos serviços de forma remota e pela internet. 
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Ademais, essa exigência naturalmente importará em aumento de custo 

para a contratante, afinal, os licitantes colocaram esses custos em suas propostas, sem 

importar nenhum acréscimo ou melhora na qualidade de prestação dos serviços.  

 

Logo, quer seja por seus aspectos materiais ou estritamente jurídicos, 

a designação de escritório fixo no estado onde será prestado os serviços é inútil ao fim a 

que se destina, afinal, todas as correções e alterações sistêmicas serão efetivadas nas 

instalações da empresa contratada, local onde se encontra o seu corpo técnico e os 

equipamentos necessários para tanto.  

 

Cumpre destacar, a título de exemplo, que a IMPUGNANTE possui 

contrato com inúmeros órgãos públicos espalhados por todo o país, no entanto, não 

possuí filiais, prepostos ou funcionários espalhados por todo o território nacional, isto 

porque os serviços são realizados de forma remota, e a existência ou não de 

representante local em nada atrapalha a execução dos contratos.  

 

Não bastasse a ausência de justo motivo para exigência, a qual se 

encontra em descompasso com tantas outras licitações desta natureza, a sua manutenção 

ocasionará afronta os princípios norteadores da atuação administrativas, especialmente 

da isonomia, visto que empresas locais serão favorecidas indevidamente. 

 

Em casos semelhantes, o Tribunal de Contas da União firmou o 

entendimento de que as atividades realizadas de forma remota são dispensadas de 

qualquer estrutura ou preposto no local da licitação, vejamos: 

 

“LICITAÇÕES. DOU de 23.08.2011, S. 1, p. 101. Ementa: o 

TCU deu ciência à ANVISA sobre a impropriedade 
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caracterizada pela exigência de que a empresa licitante 

utilize instalação própria ou localizada em uma cidade 

específica, salvo quando devidamente justificada a 

influência que possa ter esse fato na qualidade dos serviços 

a serem prestados, fere o princípio da isonomia e restringe 

o caráter competitivo da licitação, em ofensa ao art. 3º, 

“caput” e §1º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993 (item 9.2.2, TC-

019.772/2011-4,Acórdão nº 6.463/2011-1ª Câmara).” 

 

Ora, restou comprovado que o fato de a empresa contratada possuir 

ou não representante no local em nada irá alterar a execução contratual, que como 

destacado é feita de forma remota através de sistema informatizado via web. E mais, 

evidente que na necessidade de um encontro presencial, o representante de qualquer 

empresa do país tem plenas condições de se locomover até Estado do Rio de Janeiro em 

até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Diante disso, não resta dúvida que a DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO deve melhor avaliar a exigência de escritório fixo no 

Estado para atender possíveis problemas técnicos do sistema, visto que esse sistema é 

operado via web, ou seja, não há nenhuma instalação nos computadores. 

 

Ante o quanto exposto requer se digne Vossa Senhoria a retirar a alínea 

“h”, contida na Cláusula Quarta, Anexo IV – Minuta de Contrato, ou alterá-lo, no sentido 

de aceitar a participação de empresas que possuem sede ou escritório em outras 

localidades (Estados), em designado qualquer tipo de atendimento, deverá comparecer 

ou prestar suporte após chamado do órgão, não necessariamente estar locado na cidade. 
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IV – DOS PEDIDOS 

Dentro desta ordem de ponderações e, diante das evidenciadas provas 

a Impugnante requer se digne o Emérito Julgador a JULGAR PROCEDENTE A 

PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e que seja: 

1. Requer a imediata suspensão do EDITAL DO PREGÃO nº:005/2019, e como 

direta obediência ao princípio da legalidade a retificação do edital convocatório 

com as adequações. 

2. Requer-se a análise quanto a legalidade de realização do procedimento licitatório 

para contratação do objeto em comento sem a exigência de atestado de 

qualificação técnica e balanço patrimonial; 

3. A exclusão da alínea “h”, contida na Cláusula Quarta, Anexo IV – Minuta de 

Contrato, e, quaisquer outras que venham a conter a referida exigência, ou alterá-

la, no sentido de aceitar a participação de empresas que possuem sede ou 

escritório em outras localidades (Estados), em designado qualquer tipo de 

atendimento, deverá comparecer ou prestar suporte após chamado do órgão, não 

necessariamente estar locado na cidade; 

4. Republicação do instrumento editalício, com divulgação de nova data para a 

realização do certame, no prazo máximo de 30 dias a contar da data da decisão 

desta Egrégia Corte. E, caso o certame já tenha ocorrido, determine sua suspensão 

até decisão final acerca das irregularidades suscitadas; 

5. Caso não seja possível deferir os pedidos anteriores requer CÓPIAS 

COMPLETAS do processo licitatório para análise do Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

Termos em que, 

      Pede Deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 31 de janeiro de 2019. 
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